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EEDDIITTAALL  DDEE  SSEELLEEÇÇÃÃOO  PPAARRAA  AA  AATTIIVVIIDDAADDEE  DDEE  EEXXTTEENNSSÃÃOO  AACCAADDÊÊMMIICCAA  NNOO  PPRROOJJEETTOO  BBOORRBBOOLLEETTAA  DDOO  

TTRRIIBBUUNNAALL  DDEE  JJUUSSTTIIÇÇAA//RRSS    ––  NNÚÚCCLLEEOO  DDEE  PPRRÁÁTTIICCAASS  JJUURRÍÍDDIICCAASS  DDAA  FFMMPP    
 
 

O Diretor da Faculdade de Direito da Fundação Escola Superior do 
Ministério Público, no uso de suas atribuições, torna público aos 
acadêmicos interessados, as inscrições para a seleção de 01 
acadêmico extensionista que atuará no projeto vinculado ao Núcleo 
de Práticas Jurídicas da FMP e o Tribunal de Justiça do RS, Projeto 
Borboleta, que se realizará conforme as condições especificadas a 
seguir: 

  
11..  DDAA  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO  
 

1.1 Poderão inscrever-se os acadêmicos regularmente matriculados nos cursos de Graduação da 
FMP para participação no Programa Borboleta, que consiste na aplicação do desenvolvimento 
de atividades que envolvem atendimento em cartório especializado, envolvendo as medidas 
protetivas e processos criminais relacionados ao tema da violência doméstica e da mulher; 

1.2 A atividade de extensão terá carga horária total de 108 horas e será cumprida nas seguintes 
modalidades: 

1.2.1 Acompanhamento e o desenvolvimento de atividades que envolvem atendimento em 
cartório especializado, envolvendo as medidas protetivas e processos criminais 
relacionados ao tema da violência doméstica e da mulher, além do desenvolvimento das 
atividades nos gabinetes dos magistrados responsáveis pelos 1º e 2º Juizado da Vara de 
Violência Doméstica do Foro Central da comarca de Porto Alegre/ RS; 

1.2.2 O estágio será realizado no turno da tarde, das 13h às 17h, duas vezes por semana, a 
definir entre o estagiário e o cartório do juizado que será desempenhada as atividades; 

1.3 O candidato deverá enviar mini currículo por e-mail (npj@fmp.com.br), o qual deverá conter: 

1.3.1 Assunto do email: PROCESSO SELETIVO BORBOLETA 26/1 – NOME DO CANDIDATO; 

1.3.2 No corpo do e-mail: Dados pessoais, descrição das habilidades e competências e o motivo 
que o levou a se inscrever no projeto;  

1.3.3 Como anexo: histórico escolar do curso de direito, caso o candidato esteja cursando o 
primeiro semestre do curso de direito, enviar cópia do comprovante de matrícula. 

1.4 As inscrições podem ser realizadas até 29/04/2026, nos termos do item supra. 

1.5 Entrevista conjunta na modalidade online, às 15h, dia 30/04/2026, via Zoom, através do link: 
Processo Seletivo Projeto Borboleta (2026/1). ID da reunião: 826 6617 3017 Senha: 662861 

mailto:npj@fmp.com.br
https://fmp-br.zoom.us/j/82666173017?pwd=ZN3nzdOpTAkQNWi3SaEyvpbkpnbgzv.1


 

  
Faculdade de Direito da Fundação Escola Superior do Ministério Público 

Recredenciada pela Portaria MEC n° 878, de 28/11/2025– DOU nº 228 de 1/12/2025, pág.105, Seção 1. 
 

Curso de Graduação em Direito 
Renovação de reconhecimento pela Portaria MEC n° 386, de 13 de agosto de 2024 

DOU nº 156 de 14/8/2024, pág. 49, Seção 1 
 

 

 2 

22..  DDAA  SSEELLEEÇÇÃÃOO  
 
2.1 A seleção se dará a partir da análise dos currículos e a observância dos seguintes critérios: 
  

I- Média geral das disciplinas cursadas pelo candidato(a); 
II- Entrevista com os selecionados no dia 30/04/2026 com a Coordenação do Núcleo de Práticas 

Jurídicas; 
III- Análise documental e avaliação de vida pregressa realizada pelo TJ/RS. 

Os critérios elencados no item 2.1 serão avaliados conjuntamente, sem ordem de preferência, 
pela Coordenação do Curso e do Núcleo de Práticas Jurídicas e pelo Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul. 

2.1 Os candidatos(as) aprovados(as) nos critérios I e II, do item 2.1, serão informados através de e-
mail para o envio dos documentos solicitados pelo Tribunal de Justiça, no prazo de 5 dias uteis 
(ANEXO I) 
 

2.2 Os candidatos(as) aprovados nos critérios I e II, do item 2.1, poderão ter sua inscrição negada 
após a realização da análise documental e avaliação de vida pregressa, previsto no critério III, 
deste mesmo item.  

  
33..  DDAA  AATTIIVVIIDDAADDEE  EEXXTTEENNSSIIOONNIISSTTAA::  
  
3.1 A atividade de extensão observará os critérios estabelecidos de acordo com o preconizado no 
Regulamento de Atividades de Extensão. 
 
3.2 A atividade de extensão não gera ao acadêmico qualquer tipo de vínculo empregatício entre o 
aluno e a Faculdade de Direito da Fundação Escola Superior do Ministério Público tampouco com o 
Tribunal de Justiça do RS. 
 
3.3 O acadêmico (a) se comprometerá a cumprir o calendário proposto para execução da atividade, 
sendo que a emissão de certificado de participação se dará quando do cumprimento total da carga 
horária proposta.   

 
44..  DDAASS  DDIISSPPOOSSIIÇÇÕÕEESS  FFIINNAAIISS  
 
4.1 Os casos omissos serão analisados e avaliados pela Direção do Curso. 
4.2 O presente Edital entra em vigor na data da publicação. 

 
Porto Alegre, 22 de abril de 2026. 

                                                                                   
Rodrigo da Silva Brandalise 
Diretor da Faculdade de Direito da FMP 
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55..  TTAABBEELLAA  ––  CCAALLEENNDDÁÁRRIIOO    
  

PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  DDOO  EEDDIITTAALL  AATTÉÉ  2233//0044//2266  
RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDAASS  IINNSSCCRRIIÇÇÕÕEESS  ((CCOONNFFOORRMMEE  IITTEEMM  11..33))  AATTÉÉ  2288//0044//2266  
EENNVVIIOO  DDEE  EE--MMAAIILL  CCOONNFFIIRRMMAANNDDOO  AA  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO  EE  CCHHAAMMAAMMEENNTTOO  PPAARRAA  
EENNTTRREEVVIISSTTAA  CCOOLLEETTIIVVAA  

2299//0044//2266  

EENNTTRREEVVIISSTTAA  CCOOLLEETTIIVVAA  OONNLLIINNEE    3300//0044//2266  
EENNVVIIOO  DDEE  EE--MMAAIILL  IINNFFOORRMMAANNDDOO  AAPPRROOVVAAÇÇÃÃOO  PPRREELLIIMMIINNAARR  DDOOSS  
CCAANNDDIIDDAATTOOSS  

0044//0055//2266  

RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDOOSS  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  EEXXIIGGIIDDOOSS  ((IITTEEMM  22..33))  AATTÉÉ  1100//0055//2266  
AANNÁÁLLIISSEE  DDEE  DDOOCCUUMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPEELLOO  TTJJ//RRSS  AA  DDEEFFIINNIIRR  
RREESSUULLTTAADDOO  DDEEFFIINNIITTIIVVOO  AA  DDEEFFIINNIIRR  
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